
O dever do médico é prestar cuidados de acordo com a
ciência, diz TJ-PB

O dever do médico é prestar cuidados conscienciosos, atentos e, a não ser em circunstâncias excepcionais, de acordo com
a ciência. Assim decidiu a juíza convocada Vanda Elizabeth Marinha, da 4ª câmara cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, ao dar provimento a ação de reparação de danos morais movidas contra dois médicos acusados de negligência
que acarretou a morte de uma menor de idade.

A garota havia sofrido uma queda que afetou o fêmur de sua perna esquerda. Segundo a autora, no atendimento, os
médicos receitaram medicação de forma aleatória.

No primeiro grau, a ação foi julgada improcedente. O juiz afirmou que, pelos depoimentos médicos, não havia como
associar a morte à suposta conduta negligente e que, segundo depoimentos de testemunhas, a vítima chegou ao hospital
andando, não demonstrando estar tão doente, a ponto de o problema ser identificado que se tratava de um quadro de
infecção.

Na segunda instância, porém, a relatora asseverou que, “levando em consideração tais preceitos e diante dos fatos
narrados e provados nos autos, observo que a morte da paciente se deu, de fato, em virtude da imperícia e da negligência
dos profissionais demandados. O fato é que os equívocos se iniciaram a partir do momento em que não se cuidou de tomar
as cautelas que um atendimento médico requer, internando a paciente e avaliando seu quadro clínico, quando esteve no
primeiro momento naquele hospital, dia 22 de janeiro de 1999. Assim, a conduta prudente em casos como o descrito seria
a análise mais aprofundada do quadro clínico, com a realização de técnicas e exames e, em caso de não haver o necessário
suporte no hospital, determinar o envio da paciente para um centro médico mais capacitado, atinente à especificidade do
caso”. Com informações da assessoria de imprensa do TJ-PB

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2012-set-18/dever-medico-prestar-cuidados-acordo-ciencia-tj-pb/
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